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1 DEFINIÇÕES 

 

O conteúdo das contas a serem prestadas pelo Governador do Estado, para 
fins de apreciação e emissão de parecer prévio pelo TCEES, compreenderá o 
rol de documentos constantes deste Anexo.  
 
As contas apresentadas pelo governador abrangerão a totalidade do exercício 
financeiro do Estado, compreendendo as atividades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público Estadual, do Tribunal 
de Contas e da Defensoria Pública Estadual. 
 
Os documentos relacionados neste Anexo deverão ser gravados de forma 
legível e entregues, obrigatoriamente e sob pena de não recebimento, em 
mídia ótica não regravável (CD-R ou DVD-R), com sessão de gravação 
fechada de modo a não permitir a inclusão de novos dados, gravados em 
quantas mídias forem necessárias, obedecendo às especificações dispostas na 
Instrução Normativa 61/2020.  
 
Além do formato PDF, exigível para todos os documentos, deverão ser 
gravados e entregues, obrigatoriamente e sob pena de não recebimento, os 
documentos específicos gravados nos formatos XLSX, XLS ou ODS. 
 
Os documentos e peças, apresentados em formato eletrônico, deverão ser 
organizados e enumerados de acordo com este anexo, observadas as 
seguintes especificações: 
 

a) cada mídia eletrônica deverá ser identificada em sua parte externa com o 
nome do jurisdicionado, o número sequencial da mídia, caso seja necessário 
mais do que uma mídia para gravação dos arquivos que integram a prestação 
de contas;  

b) o nome de cada arquivo gravado na(s) mídia(s) será escrito em letras 
maiúsculas separadas por hífen, no formato AA-NN-NOME, onde: AA – 
número do anexo a que se refere a prestação de contas; NN – número do 
item a que se refere o documento; NOME – nome simplificado do arquivo.  
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2 COMPOSIÇÃO DA REMESSA 

Nome Descrição Formato 

MENSAG 

Mensagem de encaminhamento contendo sumário da documentação acostada, 
declarando que apresenta, perante a Assembleia Legislativa, em mídia 
eletrônica, as peças e documentos de sua prestação de contas, e que se 
responsabiliza pelo inteiro teor dessas informações. 

PDF 

RELGES 

Relatório de gestão abordando aspectos de natureza orçamentária, financeira, 
fiscal, operacional e patrimonial, organizado de forma que permita uma visão 
sistêmica do desempenho e da conformidade da gestão do Estado durante o 
exercício financeiro a que se refere a prestação de contas, em relação às 
diretrizes orçamentárias estabelecidas para aquele exercício e à legislação em 
vigor.  
O relatório de gestão deverá destacar, dentre outros aspectos: 

• O atendimento aos limites constitucionais para realização de despesas 
em ações e serviços públicos de saúde, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, remuneração dos profissionais do 
magistério, pertinência dos recursos aplicados em saúde e educação, 
transferências aos Poderes e Órgãos, o atendimento à “Regra de 
Ouro”, dentre outros limites impostos pela Constituição Federal; 

• O atendimento aos limites estabelecidos pela LRF para despesas com 
pessoal, endividamento, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receitas orçamentárias, concessão de garantias e 
contragarantias, obrigações contraídas no último ano de mandato, 
dentre outros limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• As medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal, se 
excedente ao respectivo limite, quando for o caso; 

• O cumprimento das metas estabelecidas na LDO; 

• O reflexo da renúncia de receitas no desenvolvimento econômico e 
social do estado, considerando, inclusive, o reflexo nas contas públicas 
estaduais; 

• A adoção de medidas de compensação para a renúncia de receitas; 

• O cumprimento dos programas previstos na LOA e sua consonância 
com a LDO e com o PPA, descrevendo de forma analítica as atividades 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo, a execução dos 
programas incluídos na LOA, com indicação das metas físicas e 
financeiras previstas e executadas; 

• A inscrição, a baixa e os pagamentos de precatórios, evidenciando a 
política adotada pelo governo do estado para o pagamento da dívida, 
na forma das disposições contidas no artigo 100 da CRFB/88. 

• O montante dos gastos com publicidade dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, inclusive as empresas e sociedades de 
economia mista estaduais; 

• A política de recuperação dos créditos inscritos em da dívida ativa, bem 
como, os provisionamentos para perdas registrados em contas de 
ajustes da dívida ativa.  

• O atendimento das recomendações e/ou determinações contidas nos 
Pareceres Prévios emitidos pelo TCEES; 

• O desempenho da arrecadação das receitas estaduais, destacando as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 
combate à sonegação, bem como as demais ações voltadas para o 
incremento das receitas de competência do Estado;  

• A participação acionária do Estado, em 31 de dezembro, nas empresas 
públicas e sociedades de economia mista, com indicação dos 
resultados obtidos no exercício sob análise. 

PDF 

BALORC 
Balanço Orçamentário consolidado, acompanhado de notas explicativas e 
outros quadros elucidativos que se fizerem necessários. (artigo 101 da Lei 
4.320/1964) 

PDF 

BALFIN 

Balanço Financeiro consolidado, acompanhado de notas explicativas e outros 
quadros elucidativos que se fizerem necessários. (artigo 101 da Lei 4.320/1964). 
Incluir documentos auxiliares utilizados para os ajustes e eliminações 
decorrentes do processo de consolidação. 

PDF 

BALPAT 

Balanço Patrimonial consolidado, acompanhado de notas explicativas e outros 
quadros elucidativos que se fizerem necessários. (artigo 101 da Lei 4.320/1964). 
Incluir documentos auxiliares utilizados para os ajustes e eliminações 
decorrentes do processo de consolidação. 

PDF 
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DEMVAP 

Demonstração das Variações Patrimoniais consolidada, acompanhada de notas 
explicativas e outros quadros elucidativos que se fizerem necessários. (artigo 
101 Lei 4.320/1964). Incluir documentos auxiliares utilizados para os ajustes e 
eliminações decorrentes do processo de consolidação. 

PDF 

DEMFCA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC consolidada (Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP). Incluir documentos 
auxiliares utilizados para os ajustes e eliminações decorrentes do processo de 
consolidação. 

PDF 

DEMPLI 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL consolidada 
(Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP). Incluir 
documentos auxiliares utilizados para os ajustes e eliminações decorrentes do 
processo de consolidação. 

PDF 

BALVER 

Balancetes de verificação consolidados do exercício (mês 12) e após o 
encerramento (mês 14), com saldos acumulados no exercício, detalhados até o 
nível de conta contábil de lançamento, abrangendo todas as contas 
patrimoniais, orçamentárias e de controle, informando saldo anterior, o total a 
débito, o total a crédito e o saldo final. 

PDF 

BALEXO 

Balancetes da execução orçamentária da receita e da despesa, consolidado e 
acumulado até o mês de dezembro, demonstrando a previsão orçamentária, a 
movimentação dos créditos adicionais, os valores empenhados, liquidados e 
pagos, e a fonte de recursos, evidenciados por: 

• relatório detalhado por órgão/elemento de despesa; 

• relatório detalhado por função de despesa; 

• relatório detalhado por função/subfunção de despesa; 

• relatório detalhado por elemento de despesa; 

PDF 

NOTEXP 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis e Demonstrativos Fiscais, 
contendo: 

• Informações gerais da entidade: natureza jurídica, natureza das 
operações, atividades desempenhadas, lei de instituição, conforme o 
caso, e declaração de conformidade com leis e normas de 
contabilidade aplicáveis; 

• Resumo das Políticas Contábeis relevantes: base de mensuração 
utilizada, adoção de novas políticas contábeis; 

• Detalhamento de informações relevantes contidas nos Demonstrativos 
Contábeis e fiscais; 

• Demais informações relevantes: passivos contingentes e 
compromissos contratuais não reconhecidos; ajustes decorrentes de 
erros, etc. 

PDF 

DEMSAU 

Cálculo do percentual de recursos próprios aplicados em saúde conforme a Lei 
Complementar 141/2012, gerado pelo Sistema de Informação sobre Orçamento 
Público em Saúde – SIOPS, a partir do portal Datasus, referente ao 6º bimestre 
do exercício. (parágrafo único, do art. 9º, da Resolução TC 248/2012). 

PDF 

RELRAP 
Relação de restos a pagar existentes no encerramento do exercício, vinculados 
às despesas com Saúde e Ensino, subdivididos em processados e não 
processados, com indicação da fonte de recursos. 

PDF 

RAPCAN 
Relação de restos a pagar cancelados no exercício, vinculados às despesas 
com Saúde e Ensino, subdivididos em processados e não processados, com 
indicação da fonte de recursos. 

PDF 

EXTBAN 
Extratos bancários da conta única e das aplicações financeiras vinculadas a ela 
relativos ao mês de encerramento do exercício, com as respectivas conciliações 
bancárias. 

PDF 

PCFUND 
Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos 
do FUNDEB. (Parágrafo único do art. 31 da Lei 14.113/2020). 

PDF 

PCFSAU 

Parecer do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde, e na ausência do Parecer a 
comprovação da entrega da Prestação de Contas ao conselho (arts. 34 a 37 da 
Lei Complementar Federal nº 141/2012) 

PDF 

RELPRE 
Relação consolidada dos precatórios judiciais pagos, baixados e inscritos no 
exercício, acompanhado relação de inscrições por ordem cronológica. 

PDF 

RELOCI 

Relatório e parecer conclusivo emitido pelo Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos 
previstos no Anexo 11 desta Instrução Normativa. (Art. 72, § 2º, da LC Estadual 
621/2012 c/c art. 105, § 4º da Resolução TC 261/2013, e c/c artigo 4º da 

PDF 
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Resolução TC 227/2011) 

DEMRE Demonstrativo de Renúncia de Receitas, na forma do item 3 deste Anexo. PDF 

DELIMCT 
Demonstrativo do atendimento ao limite mínimo pertinente a ciência e tecnologia 
(art. 197, § 2º da Constituição Estadual). 

PDF 

LCARE 

Cópias dos projetos de lei, incluindo a mensagem de encaminhamento ao 
Legislativo e, consequentemente, das leis aprovadas que concederam ou 
ampliaram incentivo ou benefício de natureza tributária, da qual decorra 
renúncia de receita no exercício. Deverá estar acompanhada do projeto de lei a 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, e/ou correspondente estudo elaborado pelo 
proponente do projeto para fins de atendimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

PDF 

PROEXE 

Pronunciamento expresso do Chefe do Poder Executivo atestando ter tomado 
conhecimento das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo 
Órgão Central do Sistema de Controle Interno (parágrafo único do artigo 4º, da 
Resolução TC 227/2011). 

PDF 

DEMAAT 

Avaliação Atuarial Anual para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do 
RPPS (Planos Previdenciário e Financeiro), realizado por entidade 
independente e legalmente habilitada junto ao Instituto Brasileiro de Atuária 
(IBA), observados os parâmetros gerais para a organização e revisão do plano 
de custeio e benefícios, com data de cálculo posicionado em 31/12 e Data-Base 
com dados posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de 
competência da PCA. O estudo deve estar devidamente acompanhado de 
parecer atuarial, projeções atuariais e provisões matemáticas previdenciárias. 

PDF 

DEMAAT_M 

Avaliação Atuarial Anual para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do 
Sistema de Proteção Social do Militares, realizado por entidade independente e 
legalmente habilitada junto ao Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), observados 
os parâmetros gerais para a organização e revisão do plano de custeio e 
benefícios, com data de cálculo posicionado em 31/12 e Data-Base com dados 
posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de competência da 
PCA. O estudo deve estar devidamente acompanhado de parecer atuarial, 
projeções atuariais e provisões matemáticas previdenciárias. 

PDF 

DELATU 

Declaração do Chefe do Poder Executivo de que tomou ciência de que a 
unidade gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da avaliação 
atuarial elegeram conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras adequadas às características da massa de segurados 
e de seus dependentes para o correto dimensionamento dos compromissos 
futuros do RPPS. 

PDF 

SUSTEN 

Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio do RPPS (único ou dos 
Planos Previdenciário e Financeiro, no caso de segregação de massa) 
evidenciando que o plano de custeio adotado pelo ente, abrangendo plano de 
amortização, vigente no exercício da prestação de contas, possui viabilidade 
orçamentária e financeira, e que respeita os limites de gastos com pessoal 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, durante todo seu período de 
vigência. Na elaboração deste demonstrativo previsto no inciso VII do art. 68 da 
Portaria MF nº 464/2018 deverão ser observados os prazos previstos no § 1º do 
art. 6º da Instrução Normativa SPREV nº 10, de 21 de dezembro de 2018. 

PDF 
e 

XLS/XLSX/
ODS 

 
 

COMPLE 

Estudo atuarial das complementações de aposentadoria pagas pelos órgãos do 
Poder Executivo, com data base e data de cálculo referente ao exercício da 
PCA. 

 

PDF 
e 

XLS/XLSX/
ODS 

CRP  

Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) válido em dezembro do 
exercício da prestação de contas anual. No caso do certificado ter sido emitido 
em razão de decisão judicial apresentar as motivações e as informações acerca 
do processo judicial. Na ausência do certificado, encaminhar as justificativas e 
motivações da negativa ao certificado e apresentar as ações que estão sendo 
desenvolvidas para regularizar o CRP. 

PDF 
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DELREPI  

Declaração do Chefe o Poder Executivo acerca do repasse integral de 
contribuições previdenciárias, aportes e parcelamentos devidos no exercício 
financeiro, acrescido dos encargos financeiros em caso de atrasos, na forma do 
item 3 deste Anexo. 

PDF 

DECAMOR_E 

Declaração do Chefe do Executivo Estadual acerca da compatibilidade do plano 
de custeio do regime previdenciário, vigente no exercício financeiro e adotado 
por meio de lei pelo ente, com aquele sugerido no último Relatório de Avaliação 
Atuarial, com justificativas fundamentadas em documentos/estudos técnicos no 
caso da não adoção das medidas sugeridas naquele relatório. 

PDF 

TERPAR 
Cópia dos termos de parcelamentos relativos a contribuições previdenciárias 
(RPPS e/ou RGPS) vigentes no exercício da prestação de contas. 

PDF 

AUTPAR 
Leis que autorizaram os parcelamentos relativos a contribuições previdenciárias 
(RPPS e/ou RGPS) vigentes no exercício da prestação de contas 

PDF 

DECPRO 
Ato(s) normativo(s) do Chefe do Poder Executivo estabelecendo a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, referente ao 
exercício da prestação de contas. 

PDF 

LIMITA 

Atos da autoridade competente expedidos no exercício da prestação de contas, 
promovendo a limitação de empenho e movimentação financeira, quando foi 
constatado que a realização da receita não comportou o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, ou declaração da autoridade competente de que não foram expedidos 
atos promovendo a limitação de empenho e movimentação financeira. 

PDF 

AVALIA 

Comprovante de realização pelo Poder Executivo que no final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, promoveu audiência pública nas comissões de 
finanças ou equivalentes na Câmara Municipal, demonstrando e avaliando o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício da prestação 
de contas. 

PDF 

INCENTIVA 
Comprovante de efetivação ao incentivo à participação popular e da realização 
de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão do 
plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária. 

PDF 

PESS 
Declaração do Chefe do Poder assegurando o atendimento ao artigo 21 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, da forma do item 3.5 deste Anexo. 

PDF 

LEIPESS 

Cópia das leis e/ou norma(s) legal(is) contendo qualquer criação, alteração, 
reestruturação de cargos, carreiras, empregos públicos, funções, vantagens, 
adicionais, auxílios, reajustes salariais e revisão geral anual concedidas, 
editadas, sancionadas e/ou aprovadas no exercício da prestação de contas. 

PDF 

EXOINV 
Demonstrativo detalhando os Investimentos decorrentes do Orçamento de 
Investimentos do Estado pelas Estatais, na forma do item 3 deste Anexo. 

PDF 
e 

XLS/XLSX/
ODS 

OPCRED 
Declaração do Chefe do Poder Executivo assegurando o atendimento aos 
artigos 33, 35 e 37 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), na forma do item 3 deste Anexo. 

PDF 

IPAT 
Declaração do Chefe do Poder Executivo assegurando o atendimento ao artigo 
11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, na forma do item 3 deste Anexo 

PDF 
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3 ESTRUTURA E MODELO DOS ARQUIVOS 

 

3.1 RELOCI 

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE 
A PRESTAÇÂO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNADOR 

 
 

[MODELO SUGERIDO] 
 

[o texto apresentado entre colchetes “[ ]” deve ser removido do documento a ser 
encaminhado na prestação de contas] 

 

Emitente: identificar o órgão central de controle interno 

Entidade: Governo do Estado do Espírito Santo 

Gestor responsável: identificação do gestor responsável pela execução 

orçamentária no exercício que se refere a prestação de contas 

Exercício: exercício a que se refere a prestação de contas 

 

1 RELATÓRIO 

 

1.1 Introdução 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem 

como o que dispõe o artigo 59 da Lei Complementar 101/2000 – LRF esta 

unidade de controle interno realizou, no exercício supramencionado, 

procedimentos de controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício 

de sua missão institucional. 

 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os 

procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, 

emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

[Transportar para a tabela que segue os pontos de controle e objetos 

constantes do item II.3 deste Anexo II selecionados para avaliação das contas 

do governador, bem como os demais itens auditados ou avaliados pelo 

Controle Interno] 
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Código 
Objeto/Ponto 
de controle 

Processos 
Administrativos 

analisados1 

Base 
legal 

Procedimento 
Universo do 

Ponto de 
Controle2 

Amostra 
Selecionada3 

       

       

       

       

 

1.2 Constatações e proposições 

 
[Relatar neste tópico as constatações acerca dos itens selecionados para 

análise, conforme tabela do tópico 1.1, indicando as irregularidades e 

providências adotadas. O relato poderá ser realizado no formato da tabela 

abaixo, utilizando como referência o código indicado no item II.3 deste Anexo II] 

 

Código Achados Proposições/Alertas Situação 

    

    

    

 
 
1.3 Da Gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal 
 

[Relatar/comentar sobre a gestão orçamentária e fiscal do ente, abordando, por 

exemplo, as avaliações sobre o cumprimento dos limites constitucionais e da 

gestão fiscal; avaliações sobre a inscrição, baixa e cobrança da dívida ativa 

tributária e não tributária; avaliações sobre a gestão dos precatórios e da dívida 

flutuante e fundada; avaliações sobre o desempenho dos principais programas 

governamentais no exercício; e outros assuntos relevantes] 

 

1.4 Da Gestão Previdenciária 
 

[relatar/descrever a situação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime 

próprio de previdência, inclusive acerca da sustentabilidade de seu plano de 

amortização do déficit atuarial] 

 

2 PARECER DO CONTROLE INTERNO4 

 
1 Pode ser listado em anexos. 
2 Quando possível, indicar a totalidade de recursos, ou processos, ou itens envolvidos, conforme o caso, que compõe o 

objeto/ponto de controle no período analisado. 
3 Quando possível, indicar a quantidade de recursos, ou processos, ou itens envolvidos, conforme o caso,selecionados 

para compor a amostra. 
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Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do 

Sr. [indicar o governador], governador do Estado do Espírito Santo, relativa ao 

exercício de [indicar o exercício a que se refere a prestação de contas]. 

 

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, 

elencados no item 1 desta manifestação, a referida prestação de contas se 

encontra [regular / regular com ressalva, / irregular]. 

 

[Fazer referência às inconformidades constatadas que fundamentaram a 

opinião, se for o caso] 

 

 

[Local e data] 

 

Assinaturas: [Assinatura do responsável pelo órgão central de controle 

interno] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 Artigos 72, § 2º ,da Lei Complementar 621/2012 c/c artigos 105, § 4º, e 137, IV do RITCEES (aprovado pela 
Resolução TC 261/2013).  
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PONTOS DE CONTROLE E OBJETOS PASSÍVEIS DE INTEGRAREM AS 
ANÁLISES E AUDITORIAS A SEREM REALIZADAS ANUALMENTE PELA 
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO PARA FINS DE ELABORAÇÃO DA 
MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS DO 

GOVERNADOR 
 
 
 

Parte I - Itens de abordagem prioritária 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

01 

Prestação de 
contas anual – 
execução 
orçamentária 

LC 101/2000, art. 
58. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se a prestação de contas 
anual do chefe do Poder Executivo 
evidencia o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, 
destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização 
das receitas e combate à 
sonegação, as ações de 
recuperação de créditos nas 
instâncias administrativa e judicial, 
bem como as demais medidas para 
incremento das receitas tributárias 
e de contribuições. 

02 

Transferência de 
recursos 
orçamentários 
aos Poderes 
Legislativo, 
Judiciário, ao 
Ministério Público 
e Defensoria 
Pública. 

CRFB/88, art. 
168. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria 
Pública, foram transferidos pelo 
Poder Executivo até o dia 20 de 
cada mês, em duodécimos. 

Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

03 
Equilíbrio 

Financeiro e 
Atuarial 

• CF/88, art. 40. 

• LRF, art. 69. 

• Lei 9717/1998 
art. 1º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar a manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial no 
ente que instituir ou mantiver 
RPPS. 

04 

Equilíbrio 
financeiro e 
atuarial – Plano 
de 
Equacionamento 

• CF/88, art. 40. 

• LRF, art. 69. 

• Lei 9717/1998 
art. 1º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar, no instituto próprio de 
previdência social onde for 
verificado desequilíbrio financeiro e 
atuarial, se estão sendo instituídas 
medidas com vistas ao reequilíbrio 
do regime próprio de previdência. 

Gestão patrimonial 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

05 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cobrança regular 

LC 101/2000, art. 
11. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram adotadas medidas 
com vistas à cobrança da dívida 
ativa e dos demais créditos 
tributários de competência do ente 
da federação.  
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06 

Obrigações 
contraídas no 
último ano de 
mandato 

LC 101/2000, art. 
42. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se o titular do Poder 
contraiu, nos dois últimos 
quadrimestres do seu mandato, 
obrigações que não puderam ser 
cumpridas integralmente dentro 
dele, ou que tiveram parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte 
sem suficiente disponibilidade de 
caixa. 

Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

07 
Educação – 
aplicação mínima 

CRFB/88, art. 
212, Lei nº 
9.394/1996 
(LDB), art. 69. 
Instrução 
Normativa TC 
76/2021 

Conformidade 
(Revisão 
analítica) 

Avaliar se a aplicação de recursos 
na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino atingiu 
o limite de vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino, considerando recursos 
aplicados a totalidade de despesas 
liquidadas compatíveis à função de 
governo, conforme Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação – LDB. 

08 

Educação – 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério 

CRFB/88 - 
Art.212 – A,  
inciso XI. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram destinados, no 
mínimo, 60% dos recursos do 
FUNDEB ao pagamento dos 
profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo 
exercício.  

09 
Educação - 
Pertinência 

Lei nº 9.394/1996 
(LDB), arts. 70 e 
71 e Lei  
14.113/2020  
(Fundeb) 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação na 
manutenção e no desenvolvimento 
do ensino atenderam as 
disposições contidas nos artigos 70 
e 71 da LDB, observando, 
inclusive, o tratamento dispensado 
às transferências de recursos para 
os fundos financeiros dos regimes 
próprios de previdência (repasse 
financeiro para cobertura de déficit 
previdenciário), os quais não 
devem ser considerados para fins 
de aplicação. 

10 
Saúde – 
aplicação mínima 

CRFB/88, art. 77, 
inciso III, do 
ADCT c/c LC 
141/2012, arts. 6º 
e 7º. 

Conformidade 
(Revisão 
analítica) 

Avaliar se foram aplicados, em 
ações e serviços públicos de 
saúde, recursos mínimos 
equivalentes a 12% pelo estado, da 
totalidade da arrecadação de 
impostos e das transferências que 
compõem a base de cálculo 
conforme previsto na CRFB/88 e na 
LC 141/2012.  

11 
Saúde – 
pertinência 

LC 141/2012, 
arts. 3º e 4º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde 
atenderam as disposições contidas 
nos artigos 3º e 4º da LC 141/2012, 
observando, inclusive, o tratamento 
dispensado às transferências de 
recursos para os fundos financeiros 
dos regimes próprios de 
previdência (repasse financeiro 
para cobertura de déficit 
previdenciário), os quais não 
devem ser considerados para fins 
de aplicação. 
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12 
Despesas com 
pessoal – 
abrangência. 

LC 101/2000, art. 
18. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se todas as despesas com 
pessoal, inclusive mão de obra 
terceirizada que se referem à 
substituição de servidores, foram 
consideradas no cálculo do limite 
de gastos com pessoal previstos na 
LRF. 

13 
Despesas com 
pessoal – limite 

LC 101/2000, 
arts. 19 e 20. 

Conformidade 
(Revisão 
analítica)  

Avaliar se os limites de despesas 
com pessoal estabelecidos nos 
artigos 19 e 20 LRF foram 
observados. 

14 

Despesas com 
pessoal – 
descumprimento 
de limites – 
nulidade do ato 

LC 101/2000, art. 
21. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram praticados atos 
que provocaram aumento das 
despesas com pessoal sem 
observar as disposições contidas 
nos incisos I e II, do artigo 21, da 
LRF. 

15 

Despesas com 
pessoal – 
aumento 
despesas nos 
últimos 180 dias 
do fim de 
mandato – 
nulidade do ato 

LC 101/2000, art. 
21, parágrafo 
único. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram praticados atos 
que provocaram aumento das 
despesas com pessoal, expedidos 
nos cento e oitenta dias anteriores 
ao final do mandato do titular do 
Poder. 

16 

Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial – 
vedações 

LC 101/2000, art. 
22, parágrafo 
único. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as despesas totais com 
pessoal excederam 95% do limite 
máximo permitido para o Poder e, 
no caso de ocorrência, se as 
vedações previstas no artigo 22, 
parágrafo único, incisos I a V, da 
LRF foram observadas.   

17 

Despesas com 
pessoal – 
extrapolação do 
limite – 
providências / 
medidas de 
contenção 

LC 101/2000, art. 
23 c/c CRFB/88, 
art. 169, §§ 3º e 
4º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as despesas totais com 
pessoal ultrapassaram o limite 
estabelecido no artigo 20 da LRF e, 
no caso de ocorrência, se as 
medidas saneadoras previstas no 
artigo 23 (e 169, §§ 3º e 4º da CF 
88) foram adotadas.  

18 

Despesas com 
pessoal – 
expansão de 
despesas – 
existência de 
dotação 
orçamentária – 
autorização na 
LDO 

CRFB/88, art. 
169, § 1º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem 
como admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, 
inobservando a inexistência: 

I – de prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes; 

II – de autorização específica na lei 
de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia 
mista. 

19 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente 

LC 101/2000, art. 
31 e 
Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Avaliar se a dívida consolidada do 
Estado ultrapassou o respectivo 
limite ao final de um quadrimestre. 
Em caso positivo, verificar se a 
mesma foi reconduzida ao seu 
limite até o término dos três 
quadrimestres subsequentes, 
reduzindo o excedente em pelo 
menos 25% (vinte e cinco por 
cento) no primeiro. 
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20 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
limite 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 10. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Avaliar se houve contratação de 
operações de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício. 
Existindo, verificar se o saldo 
devedor das operações de crédito 
por antecipação de receita 
orçamentária não excedeu o limite 
de 7% (sete por cento) da receita 
corrente líquida. 

Parte II - Itens de abordagem complementar 

Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

21 

LDO – 
compatibilidade 

com Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, art. 
165, § 1º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as diretrizes, objetivos e 
metas estabelecidas na LDO 
estiveram compatíveis com o PPA 
aprovado para o exercício. 

22 
LDO – limitação 
de empenho. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“b”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo critérios e forma de 
limitação de empenho, a ser 
efetivada nas hipóteses previstas 
na alínea b do inciso II do artigo 4º, 
no art. 9o e no inciso II do § 1o do 
art. 31, todos da LRF. 

23 

LDO – controle 
de custos e 
avaliação de 
resultados de 
programas. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“e”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação 
dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos 
orçamentos. 

24 

LDO – condições 
para 
transferências de 
recursos a 
entidades 
privadas. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“f”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo condições e 
exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e 
privadas. 

25 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
abrangência 

LC 101/2000, art. 
4º, §§ 1º e 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Metas 
Fiscais estabelecendo metas 
anuais relativas a receitas e 
despesas, resultados nominal e 
primário, montante da dívida 
pública, dentre outras informações, 
na forma estabelecida pela LRF. 

26 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
conteúdo 

Portaria STN nº 
637/2012. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os demonstrativos que 
integraram o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO aprovada para o 
exercício foram elaborados em 
observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado 
pela STN. 

27 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
abrangência 

LC 101/2000, art. 
4º, § 3º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Riscos 
Fiscais avaliando os passivos 
contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas 
públicas, informando as 
providências a serem tomadas, 
caso esses passivos e riscos se 
concretizassem. 

28 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
conteúdo 

Portaria STN nº 
637/2012. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências que 
integrou a LDO aprovada para o 
exercício foi elaborado em 
observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado 
pela STN. 
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29 

Programação 
orçamentária – 
disponibilização 
de estudos e 
estimativas de 
receitas. 

LC 101/2000, art. 
12, § 3º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Poder Executivo 
colocou à disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo 
final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os 
estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo. 

30 

LOA – 
compatibilidade 
com a LDO e 
com o Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, art. 
165, § 7º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os programas de 
governo, projetos e atividades 
previstos na LOA estiveram 
compatíveis com a LDO e PPA. 

31 

LOA – 
demonstrativo da 
compatibilidade 
dos orçamentos 
com objetivos e 
metas da LRF 

LC 101/2000, art. 
5º, inciso I. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o demonstrativo de 
compatibilidade da programação 
orçamentária com os objetivos e 
metas estabelecidos no Anexo de 
Metas Fiscais, parte integrante da 
LDO, integrou a LOA aprovada 
para o exercício.  

32 

LOA – 
demonstrativo 
dos efeitos da 
renúncia de 
receita 

CRFB/88, art. 
165, § 6º, c/c LC 
101/2000, art. 5º, 
inciso II. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, 
bem como, das medidas de 
compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado 
integrou a LOA aprovada para o 
exercício. 

33 
LOA – reserva de 
contingência 

LC 101/2000, art. 
5º, inciso III. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LOA aprovada para o 
exercício contemplou dotação 
orçamentária para reserva de 
contingência, com forma de 
utilização e montante definidos e 
compatíveis com a LDO. 

34 

LOA – previsão 
de recursos para 
pagamento de 
precatórios 

CRFB/88, art. 
100, § 5º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve previsão na LDO 
e inclusão na LOA, de dotação 
necessária ao pagamento de 
débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes 
de precatórios judiciários 
apresentados até 1º de julho, na 
forma do artigo 100 da CRFB/88. 

35 
LOA – vinculação 
de recursos. 

LC 101/2000, art. 
8º, parágrafo 
único. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se a LOA foi aprovada e 
executada com as dotações de 
despesas vinculadas às respectivas 
fontes de recursos. 

36 

LOA – 
programação 
financeira e 
cronograma de 
desembolso. 

LC 101/2000, art. 
8º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a publicação da 
LOA, foi estabelecida a 
programação financeira e o 
cronograma de execução mensal 
de desembolso. 

37 
Transparência na 
gestão 

LC 101/2000, art. 
48, parágrafo 
único. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram realizadas 
audiências públicas durante o 
processo de elaboração e 
discussão dos projetos de lei do 
PPA, da LDO e da LOA. 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

38 

Anexo de Metas 
Fiscais – 
cumprimento de 
metas fiscais. 

LC 101/2000, art. 
9º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a identificação do 
descumprimento de meta fiscal ao 
final de determinado bimestre, em 
decorrência da não realização de 
receitas, foram adotadas as 
medidas de limitação de empenho 
e movimentação financeira, nos 
trinta dias subsequentes. 
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39 

Receita: 
Instituição, 
previsão e efetiva 
arrecadação dos 
tributos  

LC 101/2000, art. 
11. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se foram instituídos, 
previstos e efetivamente 
arrecadados todos os tributos de 
competência do ente da 
Federação. As providências 
adotadas no âmbito da fiscalização 
das receitas e combate à 
sonegação, as ações de 
recuperação de créditos em 
instâncias administrativas e 
judiciais, e os resultados 
alcançados. 

40 

Renúncia de 
receitas – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário-
financeiro. 

LC 101/2000, art. 
14 e art. 113 do  
ADCT. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita foi 
acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, se 
atende ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e se 
observou as disposições contidas 
nos incisos I e II, do artigo 14, da 
LRF. 

41 

Renúncia de 
receitas – 
eficácia da 
concessão ou 
ampliação do 
incentivo. 

LC 101/2000, art. 
14, § 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Existindo renúncia de receita cuja 
condição de equilíbrio tenha sido a 
adoção de medida de 
compensação, hipótese do inciso II, 
do artigo 14 da LRF, avaliar se o 
ato de concessão ou ampliação do 
incentivo ou benefício de que trata 
o caput do artigo 14, só entrou em 
vigor quando efetivamente foram 
implementadas as medidas de 
compensação. 

42 

Renúncia de 
receitas – 
legislação 
específica 

CRFB/88, art. 
150, § 6º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a concessão de subsídio 
ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, foram concedidos 
mediante lei específica estadual, 
regulando exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou 
contribuição. 

43 
Renúncia de 
receitas – 
resultados 

CRFB/88, art. 37. 
/Legislação 
específica. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se os resultados obtidos em 
decorrência da renúncia de 
receitas, sob o aspecto 
socioeconômico, atenderem às 
justificativas apresentadas para sua 
concessão, as metas resultados 
esperados consignados nas leis 
que autorizaram os incentivos, bem 
como, se atenderam os princípios 
aplicáveis à administração pública 
consagrados no artigo 37 da 
CRFB/88. 

44 

Renúncia de 
receitas – 
avaliação dos 
projetos 

LC 101/2000, art. 
1º, § 1º. / 
Legislação 
específica. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os projetos ou atividades 
beneficiadas com incentivos fiscais 
estão sendo objeto de 
acompanhamento, avaliação de 
resultados e benefícios esperados 
em face das justificativas 
apresentadas para sua concessão. 
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45 

Despesa pública 
– criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento 
de ação 
governamental 
que acarrete 
aumento da 
despesa – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário-
financeiro. 

LC 101/2000, art. 
16. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação 
governamental com consequente 
aumento da despesa, avaliar se os 
atos foram acompanhados de 
estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no 
exercício e nos dois subsequentes 
e se foram acompanhados por 
declaração do ordenador de 
despesas de que o aumento 
acarretado teve adequação e 
compatibilidade orçamentária e 
financeira com a LOA, com o PPA 
e com a LDO.  

46 

Despesa pública 
– criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento 
de ação 
governamental 
que acarrete 
aumento da 
despesa – 
afetação das 
metas fiscais. 

LC 101/2000, art. 
17, § 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de despesas de 
caráter continuado, avaliar se foram 
observadas as condições previstas 
no artigo 17, § 1º da LRF e se os 
efeitos financeiros decorrentes do 
ato praticado não afetarão as 
metas fiscais dos exercícios 
seguintes e serão compensados 
por aumento permanente de 
receitas ou pela redução 
permanente de despesas. 

47 

Execução de 
despesas – 
créditos 
orçamentários 

CRFB/88, art. 
167, II. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve realização de 
despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que excederam 
os créditos orçamentários ou 
adicionais. 

48 
Execução de 
despesas – 
vinculação 

CRFB/88, art. 
167, inciso IV. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve vinculação de 
receita de impostos a órgão, fundo 
ou despesa em desacordo com o 
inciso IV, do artigo 167, da 
CRFB/88. 

49 

Créditos 
adicionais – 
autorização 
legislativa para 
abertura 

CRFB/88, art. 
167, inciso V, c/c 
art. 43 da Lei nº 
4.320/64. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve abertura de 
crédito adicional suplementar ou 
especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes. 

50 
Créditos 
adicionais – 
decreto executivo 

Lei nº 
4.320/1964, art. 
42. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os créditos adicionais 
(suplementares ou especiais) 
autorizados por lei foram abertos 
mediante edição de decreto 
executivo. 

51 

Créditos 
orçamentários – 
transposição, 
remanejamento e 
transferências 

CRFB/88, art. 
167, inciso VI. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve a transposição, 
remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa. 

52 

Autorização 
orçamentária 
para cobertura de 
déficit 

CRFB/88, art. 
167, inciso VIII. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve utilização, sem 
autorização legislativa específica, 
de recursos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 
165, § 5º da CRFB/88. 

53 

Autorização 
legislativa para 
instituição de 
fundos de 
qualquer 
natureza 

CRFB/88, art. 
167, inciso IX. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve instituição de 
fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa. 

54 
Créditos 
extraordinários – 
abertura 

CRFB/88, art. 
167, § 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve abertura de 
crédito extraordinário para 
realização de despesas que não 
atenderam situações imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o 
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disposto no art. 62 da CRFB/88. 

55 

Execução da 
programação 
financeira de 
desembolso. 

LC 101/2000, art. 
8º. / Legislação 
específica – LOA.  

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar a execução da 
programação financeira de 
desembolso e o se comportamento 
em relação à previsão, bem como, 
se for o caso, as razões 
determinantes do déficit financeiro. 

56 

Transparência na 
gestão – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi dada ampla 
divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, aos 
seguintes instrumentos: PPA, LDO, 
LOA, Prestações de Contas 
Mensais e Anual, RREO e RGF, 
Pareceres Prévios emitidos por 
Órgão de Controle Interno e 
Externo, dentre outros. Avaliar, 
inclusive, se foram observadas as 
disposições contidas nos artigos 52 
a 58 da LRF. 

57 

Transparência na 
gestão – 
execução 
orçamentária 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi objeto de divulgação, 
em tempo real, de informações 
pormenorizadas da execução 
orçamentária e financeira, 
observadas as disposições 
contidas no artigo 48-A da LRF. 

58 

Transparência na 
gestão – 
prestação de 
contas 

LC 101/2000, art. 
49. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as contas do chefe do 
Poder Executivo ficaram 
disponíveis, durante todo o 
exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da 
sociedade. 

59 

Relatório 
Resumido da 
Execução 
Orçamentária e 
Relatório de 
Gestão Fiscal – 
elaboração 

LC 101/2000, 
arts. 52 a 55. 
Manual de 
Demonstrativos 
Fiscais (MDF) 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os demonstrativos fiscais 
que integram o RREO e o RGF 
foram elaborados em observância 
às normas editadas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

60 

Concessão de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

CRFB/88, art. 
173, § 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve concessão de 
privilégios fiscais para empresas 
públicas ou sociedades de 
economia mista não extensivos ao 
setor privado. 

61 

Déficit 
orçamentário – 
medidas de 
contenção 

LC 101/2000, art. 
9º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram expedidos atos de 
limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos 
casos e condições estabelecidas 
em lei, com vistas à contenção de 
déficit orçamentário e financeiro. 

62 

Registros 
contábeis – 
normas 
brasileiras de 
contabilidade 

Norma Brasileira 
de Contabilidade 
NBC TSP 

Auditoria 
Governamental 

Financeira 

Avaliar se os registros e as 
demonstrações contábeis com as 
normas brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao setor público.  

Gestão patrimonial 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

63 
Evidenciação de 
resultados – 
consolidação 

Lei 4.320/1964, 
art. 85 / LC 
101/2000, arts. 
50 e 51 /Portarias 
STN nº 72 e 
437/2012. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se os demonstrativos 
contábeis consolidam a execução 
orçamentária, financeira e 
patrimonial das unidades gestoras 
que integram o ente da federação, 
inclusive estatais dependentes e 
consórcios públicos. 
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64 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cancelamento 

CRFB/88, art. 37 
c/c LC 101/2000, 
art. 11. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve comprovação do 
fato motivador para o cancelamento 
de dívida ativa e/ou demais créditos 
tributários, se houve previsão legal 
para a prática desses atos e se o 
impacto econômico-financeiro não 
comprometeu metas de resultados 
previstas na LDO. 

Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

65 

Dívida pública – 
precatórios – 
integração na 
dívida 
consolidada 

LC 101/2000, art. 
30, § 7º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se os precatórios judiciais 
não pagos durante a execução do 
orçamento que nele foram incluídos 
integram a dívida consolidada, para 
fins de aplicação dos limites 
estabelecidos pela Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal. 

66 
Dívida pública – 
evidenciação no 
RGF 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 4º, inciso III. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Nos casos em que a dívida 
consolidada líquida do Estado 
ultrapassou o limite e o valor 
excedente está sendo reduzido na 
forma do inciso I, do artigo 4º, 
avaliar se o limite apurado 
anualmente, após a aplicação da 
redução de 1/15 (um quinze avo) 
está sendo registrado no Relatório 
de Gestão Fiscal a que se refere o 
art. 54 da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 

67 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 4º, inciso IV, 
alínea b. 

Conformidade 
(Verificação 

documental e 
Revisão analítica) 
 

Avaliar se o Estado, mesmo não 
apresentando, no exercício de 
2001, dívida consolidada líquida 
superior aos limites estabelecidos 
nos incisos I e II, do artigo 3º, nos 
exercícios subsequentes a 2001 
incorreram no descumprimento 
desses limites. Em caso positivo, 
avaliar se a regra do inciso I, do 
artigo 4º, está sendo aplicada a 
partir do exercício que ocorreu o 
descumprimento. 

68 

Operação de 
crédito – 
instituição 
financeira 
controlada 

LC 101/2000, art. 
36. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

 

Avaliar se o Estado realizou 
operação de crédito com instituição 
financeira estatal sob seu controle, 
na qualidade de beneficiário do 
empréstimo. 

69 

Operação de 
crédito – 
instituição 
financeira 
controlada 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 17. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi realizada contratação 
de operação de crédito em que seja 
prestada garantia ao Estado por 
instituição financeira por ele 
controlada. 

70 
Operação de 
crédito – 
vedações 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 5º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Estado contratou 
operação de crédito no exercício, 
estando impossibilitado de realizar 
tal operação em decorrência do 
descumprimento da regra 
estabelecida pelo artigo 4º da 
Resolução nº 40/2001 do Senado 
Federal. 

71 
Operação de 
crédito – 
vedações 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 5º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se o Estado incorreu em 
qualquer das vedações previstas 
no artigo 5º, da Resolução nº 
43/2001, do Senado Federal. 

72 

Operação de 
crédito – 
despesas de 
capital 

CRFB/88, art. 
167, inciso III. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve realização de 
operações de crédito em valor 
superior ao montante das despesas 
de capital, apurado na forma 
estabelecida pelo artigo 6º, da 
Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal. 
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73 
Operação de 
crédito – limite 
global 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 7º, inciso I. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o montante global das 
operações de crédito realizadas 
pelo Estado no exercício financeiro 
ultrapassou o limite de 16% 
(dezesseis por cento) da receita 
corrente líquida. 

74 

Operação de 
crédito – limite 
para 
amortizações, 
juros e mais 
encargos 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 7º, inciso II. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o comprometimento 
anual com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a 
valores a desembolsar de 
operações de crédito já contratadas 
e a contratar, não excedeu a 11,5% 
(onze inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida. 

75 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias 

LC 101/2000, art. 
40. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve concessão de 
garantias pelo Estado a operações 
de crédito interno e externo. 
Existindo, verificar se foram 
observadas as condições 
estabelecidas no artigo 40 da LRF. 

76 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 18. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se as exigências contidas 
no artigo 18, da Resolução nº 
43/2001 do Senado Federal foram 
observadas. 

77 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias – 
limite 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 9º. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o saldo global das 
garantias concedidas pelo Estado 
não excedeu a 22% (vinte e dois 
por cento) da receita corrente 
líquida. 

78 

Operação de 
crédito – 
cláusulas 
contratuais 
vedadas  

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 20. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se foram incluídas cláusulas 
vedadas pelo artigo 20, da 
Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal nos contratos relativos a 
operações de crédito firmados pelo 
Estado. 

79 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
exigências para 
contratação 

LC 101/2000, art. 
38, incisos I, II e 
III. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve contratação de 
operação de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício. 
Existindo, avaliar se foram 
observadas as exigências contidas 
nos incisos I, II e III, do artigo 38 da 
LRF.  

80 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
vedações 

LC 101/2000, art. 
38, inciso IV. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve contratação de 
operação de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício nas 
situações vedadas pelo inciso IV, 
do art. 38, da LRF.  

Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

81 
Base de cálculo 

de contribuições - 
RPPS 

CF/88, art. 40. 

LRF, art. 69. Lei 

9717/1998 art. 

1º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar a existência de uma base 
de contribuição regulamentada no 
ente e se contribuições 
previdenciárias estão sendo 
calculadas e retidas respeitando 
essa base de cálculo. 

82 
Alíquota de 

contribuição – 
Fixação 

CF/88, art. 40. 

LRF, art. 69. Lei 

9717/1998, arts. 

1º e 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se as alíquotas de 
contribuição vigentes na legislação 
local estão compatíveis com a 
legislação previdenciária. 
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83 

Controle 
informatizado e 
individualizado 

das contribuições 
dos servidores do 

ente 

Lei 9717/1998, 
art. 1º, VII. 
Portaria MPS 
402/2008, 18 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente federativo 
mantem registro individualizado dos 
segurados do RPPS, contendo as 
informações mínimas exigidas pelo 
Ministério da Previdência Social. 

84 

Disponibilização 
do registro 

individualizado ao 
segurado 

Lei 9717/1998, 
art. 1º, VII. 
Portaria MPS 
402/2008, 18 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente federativo 
disponibiliza aos seus segurados 
as informações constantes de seu 
registro individualizado. 

85 
Avaliação atuarial 

- Inicial 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o ente realizou avaliação 
atuarial inicial e estudo de 
viabilidade orçamentária, financeira 
e de cumprimento dos limites da 
LRF, com a finalidade de instituir 
um RPPS. 

86 Censo Atuarial 

Lei Federal 
10.887/2004, art. 
3º. 
Portaria MPS 
403/2008, art.12. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente realiza censo 
atuarial de todos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, com a 
atualização de todos os dados 
cadastrais necessários para 
manutenção de base de dados 
adequada. 

87 
Hipóteses 
Atuariais - 
Definição 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF. 
Portaria MPS 
403, de 10 de 
Dezembro de 
2008, art. 5º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se estão sendo eleitas as 
hipóteses biométricas, 
demográficas, econômicas e 
financeiras mais adequadas às 
características da massa de 
segurado e de seus dependentes 
para o correto dimensionamento 
dos compromissos futuros do 
RPPS. 

88 
Hipóteses 
Atuariais – 

Eleição conjunta 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF. 
Portaria MPS 
403, de 10 de 
Dezembro de 
2008, art. 5º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se as hipóteses estão 
sendo escolhidas conjuntamente 
pelo ente federativo, a unidade 
gestora do RPPS e o atuário 
responsável pela elaboração da 
avaliação atuarial. 
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3.2 DEMRE 

IDENTIFICAÇÃO:  

EXERCÍCIO: 

 

ESPÉCIE 
TRIBUTÁRIA 

DISPOSITIVO LEGAL 
MODALIDADE 

(1) 
SETOR/ PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA 
PREVISTA NO 

ANEXO  DE METAS 
FISCAIS 

(ESTIMATIVA E 
COMPENSAÇÃO 

DA RENUNCIA DE 
RECEITAS - LDO)  

RENÚNCIA 
EXECUTADA (2) 

COMPENSAÇÃO (3) 

ICMS       R$ R$   

IPVA       R$ R$   

ITCMD    R$  R$  

Taxa...       R$ R$   

REFIS       R$ R$   

        R$ R$   

        R$ R$   

        ... ...   

TOTAL   R$ 

       
(1) Anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução 
       discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado;   

(2) Especificar por linha, quanto foi executado de renúncia de receita;    
(3) Apontar qual foi o critério de compensação adotado (inciso II e §2º do art. 14 da LRF com o respectivo instrumento normativo) ou se a renúncia 
foi considerada na elaboração da Lei  Orçamentária Anual (inciso I do art. 14 da LRF). 

     

 
Para cada linha da tabela do quadro de execução da renúncia, deve ser preenchido o quadro de 
detalhamento abaixo: 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE CONTRIBUINTES BENEFICIADOS POR TIPO LEGAL DE RENÚNCIA FISCAL 

RELATÓRIO: TRIBUTO, MODALIDADE/ PROGRAGAMA/ BENEFICIÁRIO. DISPOSITIVO LEGAL 

CONTRIBUI
NTE 

CPF / 
CNPJ 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA CERT 
DÍVIDA ATIVA 

ANO DOS 
DÉBITOS 

PROTESTO 
EXTRAJUDICIAL 

AÇÃO 
JUDICIAL 

MONTANTE 
RENÚNCIADO 
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3.3 DELREPI 

 

IDENTIFICAÇÃO:  

EXERCÍCIO: 

 
Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que as unidades gestoras da 
Administração Direta do Poder Executivo de [ente], repassaram todas as contribuições 
patronais e dos servidores, inclusive dos cedidos, da competência do exercício de 
[competência da PCA]. 
Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, inclusive dos cedidos, da 
competência do mês de dezembro de [exercício da PCA] que totalizou R$ [valor das 
contribuições], foram reconhecidas como obrigações a recolher, tendo em vista o art. XX da lei 
nº [legislação], estabelecer seu vencimento em [data de vencimento da obrigação].  
Declaro ainda, que todos os aportes [para cobertura de insuficiência financeira e/ou aporte 
atuarial] devidos em decorrência do art. [XX] da lei nº. [legislação] foram repassados pelo 
Poder Executivo para a unidade gestora do RPPS, no total R$ [evidenciar o valor total recebido 
no exercício].  
Por derradeiro, declaro que todas as parcelas vincendas no exercício [exercício de 
competência da PCA] dos parcelamentos [citar os parcelamentos vigentes] foram repassadas 
pelo Poder Executivo, no total de R$ [evidenciar o valor total repassado no exercício].  
Declaro, por fim, que foram apurados e repassados todos os encargos financeiros, decorrentes 
de recolhimentos em atraso no exercício, de todos os órgãos da Administração Direta do Poder 
Executivo.  

 
Local, Data 

__________________________________________ 
Assinatura do Chefe do Poder Executivo Estadual 

 
Observação: No caso de não repasse de todos os valores devidos no exercício, descrever os 
valores não repassados, sua competência e natureza do débito. 
 

Descrição de Valores Devidos e Não Repassados no Exercício 

Órgão Competência Natureza5 
Valor 

Original 
Valor 

Atualizado6 
Conta 

Contábil7 

      

      

Total    

 

 

 

 

 
5 Contribuição [Patronal, Servidor], Multas e Juros, Parcelamentos, Aporte Financeiro e/ou Aporte Atuarial.   
6 Atualizado até 31/12/[ano de competência da PCA]  
7 Evidenciar a conta contábil em que este Direito a Receber encontra-se registrado nas Demonstrações 
Contábeis do RPPS.   
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3.4 PESS 

 

IDENTIFICAÇÃO:  

EXERCÍCIO: 

 

Considerando os termos do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF), que cuida do controle da despesa total com pessoal, declaro que o Poder Executivo do Estado: 

 

1) Não praticou ato que provoque aumento da despesa com pessoal, desatendendo: 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII 
do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

 

2) Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores 
ao final deste mandato; 

 

3) Não praticou ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final deste mandato; 

 

4) Não sancionou norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de 
carreiras do setor público, ou editou ato para nomeação de aprovas em concursos 
públicos, quando: 

a) Resultasse em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final 
deste mandato; 

b) Resultasse em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final deste mandato. 
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3.5 EXOINV 

Demonstrativo de execução do orçamento de investimento - exercício 20XX 

Empresa ¹ 
Órgão 

vinculador ² 
Função de 
governo 

Subfunção 
Fonte de 

financiamento ³ 
Dotação 
inicial 

Suplementação Cancelamento 
Dotação 

atualizada 
Despesa 
realizada 

                    

                    

                    

 
Notas: 
 
1. Empresa estatal que realiza investimentos. 
2. Órgão estadual ao qual a empresa encontra-se vinculada. 
3. Origem dos recursos utilizados para investimentos. 
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3.6 OPCRED 

 

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

EXERCÍCIO: 

 

Considerando os termos do art. 33 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida da contratação de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo supramencionado atendeu às 
condições e limites estabelecidos na legislação na contratação de operação de crédito. 

 

Considerando os termos do art. 35 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida das vedações na realização de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo 
supramencionado não realizou operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 
da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente. 

 

Considerando os termos do art. 37 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida das vedações na realização de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo 
supramencionado não realizou: 

1) captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador 
ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da Constituição; 

2) recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação; 

3) assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de 
bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se 
aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

4) assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a 
posteriori de bens e serviços. 
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3.7 IPAT 

 

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – INSTITUIÇÃO, PREVISÃO E 
EFETIVA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

IDENTIFICAÇÃO:  

EXERCÍCIO:  

 

Considerando os termos do art. 11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida da previsão de arrecadação, enquanto requisito da gestão fiscal responsável da gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação. 

 
Considerando os termos do parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) que cuida da vedação a realização de transferências voluntárias ao ente que não 
observe o dever de instituir, prever e arrecadar todos os impostos de sua competência constitucional, 
declaro que o Poder Executivo: 
 
1. Instituição e Regularidade dos Impostos em Leis Estaduais: 

1.1. IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores): 

A) Mantém a instituição do IPVA, na Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato gerador, 
hipótese de incidência, alíquota, sujeito passivo e especialmente critérios para definição da base 
de cálculo, considerando as novas disposições acrescentadas pela Emenda Constitucional 
132/2023 no §6° do art. 155 da Constituição Federal. 
b) Mantém a instituição do IPVA, na Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato gerador, 
hipótese de incidência, alíquota, sujeito passivo e especialmente critérios para definição da base 
de cálculo, porém a norma não foi atualizada em conformidade ao art. 155, §6° da Constituição 
Federal. 
c) Não instituiu o IPVA mediante lei. 

Atualização da Base de Cálculo do IPVA no Exercício de 202X: 

a) Elaborou e publicou as tabelas necessárias para avaliação da base de cálculo referente ao 
valor médio de mercado referente aos veículos automotores usados. 

b) Não elaborou e publicou as tabelas necessárias para avaliação da base de cálculo referente ao 
valor médio de mercado referente aos veículos automotores usados. 

1.2. ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação): 

a) Mantém a instituição do ICMS, conforme Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição fato 
gerador, hipótese de incidência, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota.  

b) Não instituiu o ICMS mediante Lei. 

1.3. ITCMD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos): 

a) Mantém a instituição do ITCMD, conforme Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato 
gerador, hipótese de incidência, sujeito passivo, base de cálculo, alíquota. 

b) Não instituiu o ITCMD mediante Lei. 

2. Previsão de Arrecadação dos Impostos na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

a) A Lei Estadual XXXXX/XX – LOA inclui a estimativa de arrecadação de para o exercício de 
202X, referente aos impostos IPVA, ICMS, ITCMD e Imposto de Renda (IR) retido na fonte. 

b) A Lei Estadual XXXXX/XX – LOA não inclui a estimativa de arrecadação para o exercício de 
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202X, referente aos impostos IPVA, ICMS, ITCMD e Imposto de Renda (IR) retido na fonte. 

3. Lançamento e Cobrança dos Impostos no exercício  

3.1. IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores): 

a) Realizou o efetivo lançamento do IPVA em face de todos os contribuintes que não possuem 
direito a imunidade, dispensa ou isenção. 

b) Realizou o lançamento parcial do IPVA, tendo em vista que deixou de cobrar contribuintes que 
não têm direito a imunidade ou isenção. 

c) Não realizou o lançamento do IPVA de qualquer contribuinte. 

3.2. ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação): 

a) Tem realizado o lançamento por homologação dos contribuintes, responsáveis ou do 
respectivo substituto tributário a partir das informações apresentadas ao Fisco Estadual. 

b) Não tem realizado o procedimento de homologar as declarações e constituir o lançamento dos 
créditos a receber pelo Estado, em razão das informações apresentadas pelos contribuintes, 
responsáveis ou substitutos tributários ao Fisco Estadual. 

3.3. ITCMD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos): 

a) Realizou os lançamentos do ITCMD de todas as declarações encaminhadas ao Fisco Estadual 
no exercício de 20xx, assim como agiu de ofício constituindo créditos de ITCMD de doações não 
declaradas, mas identificadas pelo Fisco, antes que ocasionasse a decadência. 

b) Realizou o lançamento parcial do ITCMD das declarações encaminhadas ao Fisco Estadual no 
exercício de 20XX, assim como não conseguiu identificar e realizar lançamentos de ofício sobre 
fatos geradores não declarados ao Fisco. 

c) Não tem realizado o lançamento do ITCMD a partir das declarações encaminhadas ao Fisco 
Estadual, tampouco tem realizado ações de ofício sobre fatos geradores não declarados ao Fisco. 

4. Cobrança da Dívida Ativa: 

a) Realizou a cobrança de todos os créditos inscritos em dívida ativa tributária, exaurindo todos os 
métodos de cobranças legais, sendo ações administrativas e judiciais, estas quando cabíveis. 

b) Realizou a cobrança parcial dos créditos inscritos em dívida ativa tributária, deixando de 
executar procedimentos de cobrança, em face de determinado número de contribuintes. 

c) Não realizou qualquer procedimento de cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa 
tributária.  

 

Nota:  

Meios de cobrança legais administrativos mais comuns são: ligações telefônicas, e-mail, mensagens de 
texto por aplicativo ou diretamente pela operadora, cartas, protesto extrajudicial, restrições nos cadastros 
de proteção ao crédito.  

Meio de cobrança judicial é a ação de execução fiscal.  

 

5. Arrecadação do Imposto de Renda retido na fonte: 

a) Realizou a retenção do IR na fonte referente a todos os pagamentos sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, bem como sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 
em conformidade a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012, 
especialmente quanto a dispensa da retenção estabelecida no art. 4°, desta Instrução. 

b) Realizou parcialmente a retenção do IR na fonte referente a todos os pagamentos 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, bem como sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, uma vez que não realizou a retenção de todas as hipóteses 
autorizadas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012. 

c) Não realizou qualquer retenção de IR na fonte, não obstante pagamentos sobre a 
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renda e proventos de qualquer natureza, além de rendimentos pagos a qualquer título. 

 

6. Adoção de Medidas de Combate à Sonegação e Evasão Fiscal: 

a) Tem adotado medidas de combate à sonegação e evasão fiscal, a partir de fiscalizações 
tributárias executadas por servidores de carreira específica da tributação. 

b) Não tem adotado medidas de combate à sonegação e evasão fiscal, tendo em vista que não 

realizou qualquer fiscalização tributária no exercício de 202x. 

 

Nota: 

As estratégias para combater tanto a sonegação quanto a evasão fiscal incluem auditorias regulares e 
cruzamento de dados para verificar a conformidade tributária, uso de inteligência fiscal e big data para 
detectar padrões suspeitos e irregularidades, campanhas de educação fiscal para conscientizar os 
contribuintes, parcerias com outros órgãos e instituições para troca de informações, canais de denúncias 
anônimas, ações de recuperação de créditos tributários, aplicação de multas e penalidades, foco em 
setores de maior risco, programas de regularização ou anistia, simplificação dos processos tributários, e 
capacitação de agentes fiscais. 

 

 

4 HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 

Alterações promovidas no Anexo II da IN 68/2020, válidas para as 
remessas das Prestações de Contas Anuais referentes ao Exercício de 
2024 a serem encaminhadas em 2025, e seguintes. 
 
Legenda utilizada nas alterações: 
=> Códigos e descrições marcados em azul foram incluídos; 
=> Códigos e descrições marcados em vermelho e tachados foram excluídos; 
=> Códigos e descrições marcados em verde foram alterados. 
 
 

4.1 Alterações promovidas pela Portaria Normativa nº 85, de 
18 de novembro de 2024 

 
 

4.1.1 Alterado o Rol de Documentos COMPOSIÇÃO DA REMESSA 

Código Descrição Formato 

OPCRED 
Declaração do Chefe do Poder Executivo assegurando o atendimento aos 
artigos 33, 35 e 37 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), na forma do item 3 deste Anexo. 

PDF 

IPAT 
Declaração do Chefe do Poder Executivo assegurando o atendimento ao 
artigo 11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma do item 3 deste Anexo. 

PDF 
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4.1.2 Incluído o modelo arquivo OPCRED 

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – CONTRATAÇÃO DE 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

EXERCÍCIO: 

 

Considerando os termos do art. 33 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida da contratação de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo supramencionado atendeu às 
condições e limites estabelecidos na legislação na contratação de operação de crédito. 

 

Considerando os termos do art. 35 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida das vedações na realização de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo 
supramencionado não realizou operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 
da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente. 

 

Considerando os termos do art. 37 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida das vedações na realização de operação de crédito, declaro que o Poder Executivo 
supramencionado não realizou: 

5) captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador 
ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da Constituição; 

6) recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação; 

7) assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com fornecedor de 
bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se 
aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

8) assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a 
posteriori de bens e serviços. 

 

 

4.1.3 Incluído o modelo arquivo IPAT  

DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – INSTITUIÇÃO, 
PREVISÃO E EFETIVA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS  

  

IDENTIFICAÇÃO:  

EXERCÍCIO:  
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Considerando os termos do art. 11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
cuida da previsão de arrecadação, enquanto requisito da gestão fiscal responsável da gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação. 

 
Considerando os termos do parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) que cuida da vedação a realização de transferências voluntárias ao ente que não 
observe o dever de instituir, prever e arrecadar todos os impostos de sua competência constitucional, 
declaro que o Poder Executivo: 
 
1. Instituição e Regularidade dos Impostos em Leis Estaduais: 

1.1. IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores): 

A) Mantém a instituição do IPVA, na Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato gerador, 
hipótese de incidência, alíquota, sujeito passivo e especialmente critérios para definição da base 
de cálculo, considerando as novas disposições acrescentadas pela Emenda Constitucional 
132/2023 no §6° do art. 155 da Constituição Federal. 
b) Mantém a instituição do IPVA, na Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato gerador, 
hipótese de incidência, alíquota, sujeito passivo e especialmente critérios para definição da base 
de cálculo, porém a norma não foi atualizada em conformidade ao art. 155, §6° da Constituição 
Federal. 
c) Não instituiu o IPVA mediante lei. 

Atualização da Base de Cálculo do IPVA no Exercício de 202X: 

a) Elaborou e publicou as tabelas necessárias para avaliação da base de cálculo referente ao 
valor médio de mercado referente aos veículos automotores usados. 

b) Não elaborou e publicou as tabelas necessárias para avaliação da base de cálculo referente ao 
valor médio de mercado referente aos veículos automotores usados. 

1.2. ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação): 

a) Mantém a instituição do ICMS, conforme Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição fato 
gerador, hipótese de incidência, sujeito passivo, base de cálculo e alíquota.  

b) Não instituiu o ICMS mediante Lei. 

1.3. ITCMD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos): 

a) Mantém a instituição do ITCMD, conforme Lei Estadual XXXX/XX, com a constituição do fato 
gerador, hipótese de incidência, sujeito passivo, base de cálculo, alíquota. 

b) Não instituiu o ITCMD mediante Lei. 

2. Previsão de Arrecadação dos Impostos na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

a) A Lei Estadual XXXXX/XX – LOA inclui a estimativa de arrecadação de para o exercício de 
202X, referente aos impostos IPVA, ICMS, ITCMD e Imposto de Renda (IR) retido na fonte. 

b) A Lei Estadual XXXXX/XX – LOA não inclui a estimativa de arrecadação para o exercício de 
202X, referente aos impostos IPVA, ICMS, ITCMD e Imposto de Renda (IR) retido na fonte. 

3. Lançamento e Cobrança dos Impostos no exercício  

3.1. IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores): 

a) Realizou o efetivo lançamento do IPVA em face de todos os contribuintes que não possuem 
direito a imunidade, dispensa ou isenção. 

b) Realizou o lançamento parcial do IPVA, tendo em vista que deixou de cobrar contribuintes que 
não têm direito a imunidade ou isenção. 

c) Não realizou o lançamento do IPVA de qualquer contribuinte. 

3.2. ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
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Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação): 

a) Tem realizado o lançamento por homologação dos contribuintes, responsáveis ou do 
respectivo substituto tributário a partir das informações apresentadas ao Fisco Estadual. 

b) Não tem realizado o procedimento de homologar as declarações e constituir o lançamento dos 
créditos a receber pelo Estado, em razão das informações apresentadas pelos contribuintes, 
responsáveis ou substitutos tributários ao Fisco Estadual. 

3.3. ITCMD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos): 

a) Realizou os lançamentos do ITCMD de todas as declarações encaminhadas ao Fisco Estadual 
no exercício de 20xx, assim como agiu de ofício constituindo créditos de ITCMD de doações não 
declaradas, mas identificadas pelo Fisco, antes que ocasionasse a decadência. 

b) Realizou o lançamento parcial do ITCMD das declarações encaminhadas ao Fisco Estadual no 
exercício de 20XX, assim como não conseguiu identificar e realizar lançamentos de ofício sobre 
fatos geradores não declarados ao Fisco. 

c) Não tem realizado o lançamento do ITCMD a partir das declarações encaminhadas ao Fisco 
Estadual, tampouco tem realizado ações de ofício sobre fatos geradores não declarados ao Fisco. 

4. Cobrança da Dívida Ativa: 

a) Realizou a cobrança de todos os créditos inscritos em dívida ativa tributária, exaurindo todos os 
métodos de cobranças legais, sendo ações administrativas e judiciais, estas quando cabíveis. 

b) Realizou a cobrança parcial dos créditos inscritos em dívida ativa tributária, deixando de 
executar procedimentos de cobrança, em face de determinado número de contribuintes. 

c) Não realizou qualquer procedimento de cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa 
tributária.  

 

Nota:  

Meios de cobrança legais administrativos mais comuns são: ligações telefônicas, e-mail, 
mensagens de texto por aplicativo ou diretamente pela operadora, cartas, protesto extrajudicial, 
restrições nos cadastros de proteção ao crédito.  

Meio de cobrança judicial é a ação de execução fiscal.  

 

5. Arrecadação do Imposto de Renda retido na fonte: 

a) Realizou a retenção do IR na fonte referente a todos os pagamentos sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, bem como sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 
em conformidade a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012, 
especialmente quanto a dispensa da retenção estabelecida no art. 4°, desta Instrução. 

b) Realizou parcialmente a retenção do IR na fonte referente a todos os pagamentos 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, bem como sobre rendimentos pagos, 
a qualquer título, uma vez que não realizou a retenção de todas as hipóteses 
autorizadas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012. 

c) Não realizou qualquer retenção de IR na fonte, não obstante pagamentos sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, além de rendimentos pagos a qualquer título. 

 

6. Adoção de Medidas de Combate à Sonegação e Evasão Fiscal: 

a) Tem adotado medidas de combate à sonegação e evasão fiscal, a partir de fiscalizações 
tributárias executadas por servidores de carreira específica da tributação. 

b) Não tem adotado medidas de combate à sonegação e evasão fiscal, tendo em vista que não 

realizou qualquer fiscalização tributária no exercício de 202x. 
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Nota: As estratégias para combater tanto a sonegação quanto a evasão fiscal incluem auditorias regulares e 
cruzamento de dados para verificar a conformidade tributária, uso de inteligência fiscal e big data para detectar padrões 
suspeitos e irregularidades, campanhas de educação fiscal para conscientizar os contribuintes, parcerias com outros 
órgãos e instituições para troca de informações, canais de denúncias anônimas, ações de recuperação de créditos 
tributários, aplicação de multas e penalidades, foco em setores de maior risco, programas de regularização ou anistia, 
simplificação dos processos tributários, e capacitação de agentes fiscais. 
 

 

 

 

4.1.4 Alterados pontos de controle e objetos passíveis de integrarem as 

análises e auditorias a serem realizadas anualmente pela Unidade de 

Controle Interno para fins de elaboração da manifestação do controle 

interno sobre as Contas do Governador 

 

Parte I - Itens de abordagem prioritária 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

01 

Prestação de 
contas anual – 
execução 
orçamentária 

LC 101/2000, art. 
58. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se a prestação de contas 
anual do chefe do Poder Executivo 
evidencia o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, 
destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização 
das receitas e combate à 
sonegação, as ações de 
recuperação de créditos nas 
instâncias administrativa e judicial, 
bem como as demais medidas para 
incremento das receitas tributárias 
e de contribuições. 

02 

Transferência de 
recursos 
orçamentários 
aos Poderes 
Legislativo, 
Judiciário, ao 
Ministério Público 
e Defensoria 
Pública. 

CRFB/88, art. 
168. 

 
 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria 
Pública, foram transferidos pelo 
Poder Executivo até o dia 20 de 
cada mês, em duodécimos. 

Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

03 
Equilíbrio 

Financeiro e 
Atuarial 

• CF/88, art. 40. 

• LRF, art. 69. 

• Lei 9717/1998 
art. 1º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar a manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial no 
ente que instituir ou mantiver 
RPPS. 

04 

Equilíbrio 
financeiro e 
atuarial – Plano 
de 
Equacionamento 

• CF/88, art. 40. 

• LRF, art. 69. 

• Lei 9717/1998 
art. 1º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar, no instituto próprio de 
previdência social onde for 
verificado desequilíbrio financeiro e 
atuarial, se estão sendo instituídas 
medidas com vistas ao reequilíbrio 
do regime próprio de previdência. 

Gestão patrimonial 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
Procedimento 
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sugerido 

05 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cobrança regular 

LC 101/2000, art. 
11. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram adotadas medidas 
com vistas à cobrança da dívida 
ativa e dos demais créditos 
tributários de competência do ente 
da federação.  

06 

Obrigações 
contraídas no 
último ano de 
mandato 

LC 101/2000, art. 
42. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se o titular do Poder 
contraiu, nos dois últimos 
quadrimestres do seu mandato, 
obrigações que não puderam ser 
cumpridas integralmente dentro 
dele, ou que tiveram parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte 
sem suficiente disponibilidade de 
caixa. 

Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

07 
Educação – 
aplicação mínima 

CRFB/88, art. 
212, Lei nº 
9.394/1996 
(LDB), art. 69. 
Instrução 
Normativa TC 
76/2021 

Conformidade 
(Revisão 
analítica) 

Avaliar se a aplicação de recursos 
na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino atingiu 
o limite de vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino, considerando recursos 
aplicados a totalidade de despesas 
liquidadas compatíveis à função de 
governo, conforme Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação – LDB. 

08 

Educação – 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério 

CRFB/88, art. 60, 
inciso XII do 
ADCT. 
 
CRFB/88 - 
Art.212 – A, 
inciso XI. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram destinados, no 
mínimo, 60% dos recursos do 
FUNDEB ao pagamento dos 
profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo 
exercício.  

09 
Educação - 
Pertinência 

Lei nº 9.394/1996 
(LDB), arts. 70 e 
71 e Lei 
14.113/2020 
(Fundeb) 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação na 
manutenção e no desenvolvimento 
do ensino atenderam as 
disposições contidas nos artigos 70 
e 71 da LDB, observando, 
inclusive, o tratamento dispensado 
às transferências de recursos para 
os fundos financeiros dos regimes 
próprios de previdência (repasse 
financeiro para cobertura de déficit 
previdenciário), os quais não 
devem ser considerados para fins 
de aplicação. 

10 
Saúde – 
aplicação mínima 

CRFB/88, art. 77, 
inciso III, do 
ADCT c/c LC 
141/2012, arts. 6º 
e 7º. 

Conformidade 
(Revisão 
analítica) 

Avaliar se foram aplicados, em 
ações e serviços públicos de 
saúde, recursos mínimos 
equivalentes a 12% pelo estado, da 
totalidade da arrecadação de 
impostos e das transferências que 
compõem a base de cálculo 
conforme previsto na CRFB/88 e na 
LC 141/2012.  

11 
Saúde – 
pertinência 

LC 141/2012, 
arts. 3º e 4º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se as despesas 
consideradas como aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde 
atenderam as disposições contidas 
nos artigos 3º e 4º da LC 141/2012, 
observando, inclusive, o tratamento 
dispensado às transferências de 
recursos para os fundos financeiros 
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dos regimes próprios de 
previdência (repasse financeiro 
para cobertura de déficit 
previdenciário), os quais não 
devem ser considerados para fins 
de aplicação. 

12 
Despesas com 
pessoal – 
abrangência. 

LC 101/2000, art. 
18. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se todas as despesas com 
pessoal, inclusive mão de obra 
terceirizada que se referem à 
substituição de servidores, foram 
consideradas no cálculo do limite 
de gastos com pessoal previstos na 
LRF. 

13 
Despesas com 
pessoal – limite 

LC 101/2000, 
arts. 19 e 20. 

Conformidade 
(Revisão 
analítica)  

Avaliar se os limites de despesas 
com pessoal estabelecidos nos 
artigos 19 e 20 LRF foram 
observados. 

14 

Despesas com 
pessoal – 
descumprimento 
de limites – 
nulidade do ato 

LC 101/2000, art. 
21. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram praticados atos 
que provocaram aumento das 
despesas com pessoal sem 
observar as disposições contidas 
nos incisos I e II, do artigo 21, da 
LRF. 

15 

Despesas com 
pessoal – 
aumento 
despesas nos 
últimos 180 dias 
do fim de 
mandato – 
nulidade do ato 

LC 101/2000, art. 
21, parágrafo 
único. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se foram praticados atos 
que provocaram aumento das 
despesas com pessoal, expedidos 
nos cento e oitenta dias anteriores 
ao final do mandato do titular do 
Poder. 

16 

Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial – 
vedações 

LC 101/2000, art. 
22, parágrafo 
único. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as despesas totais com 
pessoal excederam 95% do limite 
máximo permitido para o Poder e, 
no caso de ocorrência, se as 
vedações previstas no artigo 22, 
parágrafo único, incisos I a V, da 
LRF foram observadas.   

17 

Despesas com 
pessoal – 
extrapolação do 
limite – 
providências / 
medidas de 
contenção 

LC 101/2000, art. 
23 c/c CRFB/88, 
art. 169, §§ 3º e 
4º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as despesas totais com 
pessoal ultrapassaram o limite 
estabelecido no artigo 20 da LRF e, 
no caso de ocorrência, se as 
medidas saneadoras previstas no 
artigo 23 (e 169, §§ 3º e 4º da CF 
88) foram adotadas.  

18 

Despesas com 
pessoal – 
expansão de 
despesas – 
existência de 
dotação 
orçamentária – 
autorização na 
LDO 

CRFB/88, art. 
169, § 1º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem 
como admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, 
inobservando a inexistência: 

I – de prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes; 

II – de autorização específica na lei 
de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia 
mista. 

19 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente 

LC 101/2000, art. 
31 e 
Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Avaliar se a dívida consolidada do 
Estado ultrapassou o respectivo 
limite ao final de um quadrimestre. 
Em caso positivo, verificar se a 
mesma foi reconduzida ao seu 
limite até o término dos três 
quadrimestres subsequentes, 
reduzindo o excedente em pelo 
menos 25% (vinte e cinco por 



 

36 

 

cento) no primeiro. 

20 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
limite 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 10. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Avaliar se houve contratação de 
operações de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício. 
Existindo, verificar se o saldo 
devedor das operações de crédito 
por antecipação de receita 
orçamentária não excedeu o limite 
de 7% (sete por cento) da receita 
corrente líquida. 

Parte II - Itens de abordagem complementar 

Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

21 

LDO – 
compatibilidade 

com Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, art. 
165, § 1º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as diretrizes, objetivos e 
metas estabelecidas na LDO 
estiveram compatíveis com o PPA 
aprovado para o exercício. 

22 
LDO – limitação 
de empenho. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“b”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo critérios e forma de 
limitação de empenho, a ser 
efetivada nas hipóteses previstas 
na alínea b do inciso II do artigo 4º, 
no art. 9o e no inciso II do § 1o do 
art. 31, todos da LRF. 

23 

LDO – controle 
de custos e 
avaliação de 
resultados de 
programas. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“e”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação 
dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos 
orçamentos. 

24 

LDO – condições 
para 
transferências de 
recursos a 
entidades 
privadas. 

LC 101/2000, art. 
4º, inciso I, alínea 
“f”. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha dispositivo 
estabelecendo condições e 
exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e 
privadas. 

25 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
abrangência 

LC 101/2000, art. 
4º, §§ 1º e 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Metas 
Fiscais estabelecendo metas 
anuais relativas a receitas e 
despesas, resultados nominal e 
primário, montante da dívida 
pública, dentre outras informações, 
na forma estabelecida pela LRF. 

26 
LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
conteúdo 

Portaria STN nº 
637/2012. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os demonstrativos que 
integraram o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO aprovada para o 
exercício foram elaborados em 
observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado 
pela STN. 

27 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
abrangência 

LC 101/2000, art. 
4º, § 3º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LDO aprovada para o 
exercício continha Anexo de Riscos 
Fiscais avaliando os passivos 
contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas 
públicas, informando as 
providências a serem tomadas, 
caso esses passivos e riscos se 
concretizassem. 

28 
LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
conteúdo 

Portaria STN nº 
637/2012. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências que 
integrou a LDO aprovada para o 
exercício foi elaborado em 
observância ao Manual de 
Demonstrativos Fiscais editado 
pela STN. 
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29 

Programação 
orçamentária – 
disponibilização 
de estudos e 
estimativas de 
receitas. 

LC 101/2000, art. 
12, § 3º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Poder Executivo 
colocou à disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo 
final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os 
estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício 
subsequente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo. 

30 

LOA – 
compatibilidade 
com a LDO e 
com o Plano 
Plurianual. 

CRFB/88, art. 
165, § 7º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os programas de 
governo, projetos e atividades 
previstos na LOA estiveram 
compatíveis com a LDO e PPA. 

31 

LOA – 
demonstrativo da 
compatibilidade 
dos orçamentos 
com objetivos e 
metas da LRF 

LC 101/2000, art. 
5º, inciso I. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o demonstrativo de 
compatibilidade da programação 
orçamentária com os objetivos e 
metas estabelecidos no Anexo de 
Metas Fiscais, parte integrante da 
LDO, integrou a LOA aprovada 
para o exercício.  

32 

LOA – 
demonstrativo 
dos efeitos da 
renúncia de 
receita 

CRFB/88, art. 
165, § 6º, c/c LC 
101/2000, art. 5º, 
inciso II. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, 
bem como, das medidas de 
compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado 
integrou a LOA aprovada para o 
exercício. 

33 
LOA – reserva de 
contingência 

LC 101/2000, art. 
5º, inciso III. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a LOA aprovada para o 
exercício contemplou dotação 
orçamentária para reserva de 
contingência, com forma de 
utilização e montante definidos e 
compatíveis com a LDO. 

34 

LOA – previsão 
de recursos para 
pagamento de 
precatórios 

CRFB/88, art. 
100, § 5º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve previsão na LDO 
e inclusão na LOA, de dotação 
necessária ao pagamento de 
débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes 
de precatórios judiciários 
apresentados até 1º de julho, na 
forma do artigo 100 da CRFB/88. 

35 
LOA – vinculação 
de recursos. 

LC 101/2000, art. 
8º, parágrafo 
único. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se a LOA foi aprovada e 
executada com as dotações de 
despesas vinculadas às respectivas 
fontes de recursos. 

36 

LOA – 
programação 
financeira e 
cronograma de 
desembolso. 

LC 101/2000, art. 
8º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a publicação da 
LOA, foi estabelecida a 
programação financeira e o 
cronograma de execução mensal 
de desembolso. 

37 
Transparência na 
gestão 

LC 101/2000, art. 
48, parágrafo 
único. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram realizadas 
audiências públicas durante o 
processo de elaboração e 
discussão dos projetos de lei do 
PPA, da LDO e da LOA. 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

38 

Anexo de Metas 
Fiscais – 
cumprimento de 
metas fiscais. 

LC 101/2000, art. 
9º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se, após a identificação do 
descumprimento de meta fiscal ao 
final de determinado bimestre, em 
decorrência da não realização de 
receitas, foram adotadas as 
medidas de limitação de empenho 
e movimentação financeira, nos 
trinta dias subsequentes. 
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39 

Receita:  
Instituição, 
previsão e efetiva 
arrecadação dos 
tributos  
 e execução de 
receitas. 

LC 101/2000, art. 
11. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se foram instituídos, 
previstos e efetivamente 
arrecadados todos os tributos de 
competência do ente da 
Federação. As providências 
adotadas no âmbito da fiscalização 
das receitas e combate à 
sonegação, as ações de 
recuperação de créditos em 
instâncias administrativas e 
judiciais, e os resultados 
alcançados. 

40 

Renúncia de 
receitas – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário-
financeiro. 

LC 101/2000, art. 
14 e art. 113 do 
ADCT. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita foi 
acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, se 
atende ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e se 
observou as disposições contidas 
nos incisos I e II, do artigo 14, da 
LRF. 

41 

Renúncia de 
receitas – 
eficácia da 
concessão ou 
ampliação do 
incentivo. 

LC 101/2000, art. 
14, § 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Existindo renúncia de receita cuja 
condição de equilíbrio tenha sido a 
adoção de medida de 
compensação, hipótese do inciso II, 
do artigo 14 da LRF, avaliar se o 
ato de concessão ou ampliação do 
incentivo ou benefício de que trata 
o caput do artigo 14, só entrou em 
vigor quando efetivamente foram 
implementadas as medidas de 
compensação. 

42 

Renúncia de 
receitas – 
legislação 
específica 

CRFB/88, art. 
150, § 6º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se a concessão de subsídio 
ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, foram concedidos 
mediante lei específica estadual, 
regulando exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou 
contribuição. 

43 
Renúncia de 
receitas – 
resultados 

CRFB/88, art. 37. 
/Legislação 
específica. 

Auditoria 
Governamental 

operacional 

Avaliar se os resultados obtidos em 
decorrência da renúncia de 
receitas, sob o aspecto 
socioeconômico, atenderem às 
justificativas apresentadas para sua 
concessão, as metas resultados 
esperados consignados nas leis 
que autorizaram os incentivos, bem 
como, se atenderam os princípios 
aplicáveis à administração pública 
consagrados no artigo 37 da 
CRFB/88. 

44 

Renúncia de 
receitas – 
avaliação dos 
projetos 

LC 101/2000, art. 
1º, § 1º. / 
Legislação 
específica. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os projetos ou atividades 
beneficiadas com incentivos fiscais 
estão sendo objeto de 
acompanhamento, avaliação de 
resultados e benefícios esperados 
em face das justificativas 
apresentadas para sua concessão. 
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45 

Despesa pública 
– criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento 
de ação 
governamental 
que acarrete 
aumento da 
despesa – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário-
financeiro. 

LC 101/2000, art. 
16. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação 
governamental com consequente 
aumento da despesa, avaliar se os 
atos foram acompanhados de 
estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no 
exercício e nos dois subsequentes 
e se foram acompanhados por 
declaração do ordenador de 
despesas de que o aumento 
acarretado teve adequação e 
compatibilidade orçamentária e 
financeira com a LOA, com o PPA 
e com a LDO.  

46 

Despesa pública 
– criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento 
de ação 
governamental 
que acarrete 
aumento da 
despesa – 
afetação das 
metas fiscais. 

LC 101/2000, art. 
17, § 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de despesas de 
caráter continuado, avaliar se foram 
observadas as condições previstas 
no artigo 17, § 1º da LRF e se os 
efeitos financeiros decorrentes do 
ato praticado não afetarão as 
metas fiscais dos exercícios 
seguintes e serão compensados 
por aumento permanente de 
receitas ou pela redução 
permanente de despesas. 

47 

Execução de 
despesas – 
créditos 
orçamentários 

CRFB/88, art. 
167, II. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve realização de 
despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que excederam 
os créditos orçamentários ou 
adicionais. 

48 
Execução de 
despesas – 
vinculação 

CRFB/88, art. 
167, inciso IV. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve vinculação de 
receita de impostos a órgão, fundo 
ou despesa em desacordo com o 
inciso IV, do artigo 167, da 
CRFB/88. 

49 

Créditos 
adicionais – 
autorização 
legislativa para 
abertura 

CRFB/88, art. 
167, inciso V, c/c 
art. 43 da Lei nº 
4.320/64. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve abertura de 
crédito adicional suplementar ou 
especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes. 

50 
Créditos 
adicionais – 
decreto executivo 

Lei nº 
4.320/1964, art. 
42. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os créditos adicionais 
(suplementares ou especiais) 
autorizados por lei foram abertos 
mediante edição de decreto 
executivo. 

51 

Créditos 
orçamentários – 
transposição, 
remanejamento e 
transferências 

CRFB/88, art. 
167, inciso VI. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve a transposição, 
remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa. 

52 

Autorização 
orçamentária 
para cobertura de 
déficit 

CRFB/88, art. 
167, inciso VIII. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve utilização, sem 
autorização legislativa específica, 
de recursos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 
165, § 5º da CRFB/88. 

53 

Autorização 
legislativa para 
instituição de 
fundos de 
qualquer 
natureza 

CRFB/88, art. 
167, inciso IX. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve instituição de 
fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa. 

54 
Créditos 
extraordinários – 
abertura 

CRFB/88, art. 
167, § 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve abertura de 
crédito extraordinário para 
realização de despesas que não 
atenderam situações imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o 
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disposto no art. 62 da CRFB/88. 

55 

Execução da 
programação 
financeira de 
desembolso. 

LC 101/2000, art. 
8º. / Legislação 
específica – LOA.  

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar a execução da 
programação financeira de 
desembolso e o se comportamento 
em relação à previsão, bem como, 
se for o caso, as razões 
determinantes do déficit financeiro. 

56 

Transparência na 
gestão – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi dada ampla 
divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, aos 
seguintes instrumentos: PPA, LDO, 
LOA, Prestações de Contas 
Mensais e Anual, RREO e RGF, 
Pareceres Prévios emitidos por 
Órgão de Controle Interno e 
Externo, dentre outros. Avaliar, 
inclusive, se foram observadas as 
disposições contidas nos artigos 52 
a 58 da LRF. 

57 

Transparência na 
gestão – 
execução 
orçamentária 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi objeto de divulgação, 
em tempo real, de informações 
pormenorizadas da execução 
orçamentária e financeira, 
observadas as disposições 
contidas no artigo 48-A da LRF. 

58 

Transparência na 
gestão – 
prestação de 
contas 

LC 101/2000, art. 
49. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se as contas do chefe do 
Poder Executivo ficaram 
disponíveis, durante todo o 
exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, 
para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da 
sociedade. 

59 

Relatório 
Resumido da 
Execução 
Orçamentária e 
Relatório de 
Gestão Fiscal – 
elaboração 

LC 101/2000, 
arts. 52 a 55. 
Manual de 
Demonstrativos 
Fiscais (MDF) 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se os demonstrativos fiscais 
que integram o RREO e o RGF 
foram elaborados em observância 
às normas editadas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

60 

Concessão de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

CRFB/88, art. 
173, § 2º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve concessão de 
privilégios fiscais para empresas 
públicas ou sociedades de 
economia mista não extensivos ao 
setor privado. 

61 

Déficit 
orçamentário – 
medidas de 
contenção 

LC 101/2000, art. 
9º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foram expedidos atos de 
limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos 
casos e condições estabelecidas 
em lei, com vistas à contenção de 
déficit orçamentário e financeiro. 

62 

Registros 
contábeis – 
normas 
brasileiras de 
contabilidade 

Norma Brasileira 
de Contabilidade 
NBC TSP e NBC-
T 16 

Auditoria 
Governamental 

Financeira 

Avaliar se os registros e as 
demonstrações contábeis com as 
normas brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao setor público.  

Gestão patrimonial 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

63 
Evidenciação de 
resultados – 
consolidação 

Lei 4.320/1964, 
art. 85 / LC 
101/2000, arts. 
50 e 51 /Portarias 
STN nº 72 e 
437/2012. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se os demonstrativos 
contábeis consolidam a execução 
orçamentária, financeira e 
patrimonial das unidades gestoras 
que integram o ente da federação, 
inclusive estatais dependentes e 
consórcios públicos. 
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64 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cancelamento 

CRFB/88, art. 37 
c/c LC 101/2000, 
art. 11. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve comprovação do 
fato motivador para o cancelamento 
de dívida ativa e/ou demais créditos 
tributários, se houve previsão legal 
para a prática desses atos e se o 
impacto econômico-financeiro não 
comprometeu metas de resultados 
previstas na LDO. 

Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

65 

Dívida pública – 
precatórios – 
integração na 
dívida 
consolidada 

LC 101/2000, art. 
30, § 7º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se os precatórios judiciais 
não pagos durante a execução do 
orçamento que nele foram incluídos 
integram a dívida consolidada, para 
fins de aplicação dos limites 
estabelecidos pela Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal. 

66 
Dívida pública – 
evidenciação no 
RGF 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 4º, inciso III. 

Conformidade 
(revisão analítica) 

Nos casos em que a dívida 
consolidada líquida do Estado 
ultrapassou o limite e o valor 
excedente está sendo reduzido na 
forma do inciso I, do artigo 4º, 
avaliar se o limite apurado 
anualmente, após a aplicação da 
redução de 1/15 (um quinze avo) 
está sendo registrado no Relatório 
de Gestão Fiscal a que se refere o 
art. 54 da Lei Complementar nº 
101, de 2000; 

67 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 4º, inciso IV, 
alínea b. 

Conformidade 
(Verificação 

documental e 
Revisão analítica) 
 

Avaliar se o Estado, mesmo não 
apresentando, no exercício de 
2001, dívida consolidada líquida 
superior aos limites estabelecidos 
nos incisos I e II, do artigo 3º, nos 
exercícios subsequentes a 2001 
incorreram no descumprimento 
desses limites. Em caso positivo, 
avaliar se a regra do inciso I, do 
artigo 4º, está sendo aplicada a 
partir do exercício que ocorreu o 
descumprimento. 

68 

Operação de 
crédito – 
instituição 
financeira 
controlada 

LC 101/2000, art. 
36. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

 

Avaliar se o Estado realizou 
operação de crédito com instituição 
financeira estatal sob seu controle, 
na qualidade de beneficiário do 
empréstimo. 

69 

Operação de 
crédito – 
instituição 
financeira 
controlada 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 17. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi realizada contratação 
de operação de crédito em que seja 
prestada garantia ao Estado por 
instituição financeira por ele 
controlada. 

70 
Operação de 
crédito – 
vedações 

Resolução nº 
40/2001 do 
Senado Federal, 
art. 5º. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o Estado contratou 
operação de crédito no exercício, 
estando impossibilitado de realizar 
tal operação em decorrência do 
descumprimento da regra 
estabelecida pelo artigo 4º da 
Resolução nº 40/2001 do Senado 
Federal. 

71 
Operação de 
crédito – 
vedações 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 5º. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se o Estado incorreu em 
qualquer das vedações previstas 
no artigo 5º, da Resolução nº 
43/2001, do Senado Federal. 

72 

Operação de 
crédito – 
despesas de 
capital 

CRFB/88, art. 
167, inciso III. 

Auditoria 
governamental 

de conformidade 

Avaliar se houve realização de 
operações de crédito em valor 
superior ao montante das despesas 
de capital, apurado na forma 
estabelecida pelo artigo 6º, da 
Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal. 
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73 
Operação de 
crédito – limite 
global 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 7º, inciso I. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o montante global das 
operações de crédito realizadas 
pelo Estado no exercício financeiro 
ultrapassou o limite de 16% 
(dezesseis por cento) da receita 
corrente líquida. 

74 

Operação de 
crédito – limite 
para 
amortizações, 
juros e mais 
encargos 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 7º, inciso II. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o comprometimento 
anual com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a 
valores a desembolsar de 
operações de crédito já contratadas 
e a contratar, não excedeu a 11,5% 
(onze inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida. 

75 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias 

LC 101/2000, art. 
40. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve concessão de 
garantias pelo Estado a operações 
de crédito interno e externo. 
Existindo, verificar se foram 
observadas as condições 
estabelecidas no artigo 40 da LRF. 

76 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 18. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se as exigências contidas 
no artigo 18, da Resolução nº 
43/2001 do Senado Federal foram 
observadas. 

77 

Operação de 
crédito – 
concessão de 
garantias e 
contragarantias – 
limite 

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 9º. 

Conformidade 
(Análise 

documental e 
revisão analítica) 

Avaliar se o saldo global das 
garantias concedidas pelo Estado 
não excedeu a 22% (vinte e dois 
por cento) da receita corrente 
líquida. 

78 

Operação de 
crédito – 
cláusulas 
contratuais 
vedadas  

Resolução nº 
43/2001 do 
Senado Federal, 
art. 20. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se foram incluídas cláusulas 
vedadas pelo artigo 20, da 
Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal nos contratos relativos a 
operações de crédito firmados pelo 
Estado. 

79 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
exigências para 
contratação 

LC 101/2000, art. 
38, incisos I, II e 
III. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve contratação de 
operação de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício. 
Existindo, avaliar se foram 
observadas as exigências contidas 
nos incisos I, II e III, do artigo 38 da 
LRF.  

80 

Operação de 
crédito por 
antecipação de 
receita 
orçamentária – 
vedações 

LC 101/2000, art. 
38, inciso IV. 

Auditoria 
Governamental 

de Conformidade 

Avaliar se houve contratação de 
operação de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária no exercício nas 
situações vedadas pelo inciso IV, 
do art. 38, da LRF.  

Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerido 

Procedimento 

81 
Base de cálculo 

de contribuições - 
RPPS 

CF/88, art. 40. 

LRF, art. 69. Lei 

9717/1998 art. 

1º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar a existência de uma base 
de contribuição regulamentada no 
ente e se contribuições 
previdenciárias estão sendo 
calculadas e retidas respeitando 
essa base de cálculo. 

82 
Alíquota de 

contribuição – 
Fixação 

CF/88, art. 40. 

LRF, art. 69. Lei 

9717/1998, arts. 

1º e 3º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se as alíquotas de 
contribuição vigentes na legislação 
local estão compatíveis com a 
legislação previdenciária. 
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83 

Controle 
informatizado e 
individualizado 

das contribuições 
dos servidores do 

ente 

Lei 9717/1998, 
art. 1º, VII. 
Portaria MPS 
402/2008, 18 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente federativo 
mantem registro individualizado dos 
segurados do RPPS, contendo as 
informações mínimas exigidas pelo 
Ministério da Previdência Social. 

84 

Disponibilização 
do registro 

individualizado ao 
segurado 

Lei 9717/1998, 
art. 1º, VII. 
Portaria MPS 
402/2008, 18 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente federativo 
disponibiliza aos seus segurados 
as informações constantes de seu 
registro individualizado. 

85 
Avaliação atuarial 

- Inicial 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se o ente realizou avaliação 
atuarial inicial e estudo de 
viabilidade orçamentária, financeira 
e de cumprimento dos limites da 
LRF, com a finalidade de instituir 
um RPPS. 

86 Censo Atuarial 

Lei Federal 
10.887/2004, art. 
3º. 
Portaria MPS 
403/2008, art.12. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se o ente realiza censo 
atuarial de todos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, com a 
atualização de todos os dados 
cadastrais necessários para 
manutenção de base de dados 
adequada. 

87 
Hipóteses 
Atuariais - 
Definição 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF. 
Portaria MPS 
403, de 10 de 
Dezembro de 
2008, art. 5º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se estão sendo eleitas as 
hipóteses biométricas, 
demográficas, econômicas e 
financeiras mais adequadas às 
características da massa de 
segurado e de seus dependentes 
para o correto dimensionamento 
dos compromissos futuros do 
RPPS. 

88 
Hipóteses 
Atuariais – 

Eleição conjunta 

Art. 40 da CF/88, 
Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso I e 
art. 69 da LRF. 
Portaria MPS 
403, de 10 de 
Dezembro de 
2008, art. 5º. 

Auditoria 
Governamental 

de conformidade 

Verificar se as hipóteses estão 
sendo escolhidas conjuntamente 
pelo ente federativo, a unidade 
gestora do RPPS e o atuário 
responsável pela elaboração da 
avaliação atuarial. 

 


